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PREFEITURA MUNICIPAL DE JecuanÃo

PORTARIA N"549, DE OT DE ABRIL DE 2021.

coNCEDE GRATTFIcIÇÃo DE

CLASSE ESPECIAL À GISELE
MARILDA CORREÂ NT]FIES.

o PREFETTo MIIr[crPÀL DE mcumÃo, no uso de suas

atribuições que the confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o memorando n'21712021 enviado pela Secretaria

Municipal de Educação e Desporto,

RESOLVE:

Art 10. Conceder gratificação de classe especial de 1,73o/o sobre a caÍga

horiária de 03h45min semânais paÍaaservidora Gisele Marilda Correa Nunes, Professora

N3E, matrícula no 329A-5 a contar de 08 I 03 12021 até 27 I 12/2421 .

Álrt.20. Esta Portaria entra em vigor na dúa de sua publicação, com efeitos

retroativos.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, ao primeiro (01) dia do mês de abril do

ano de dois mil e vinte e um (2021).

Marcel Telis
Prefeito Municipal

Registre-se e

'k*e
de Oliveira

Secretária de Administração
BACI

--=\*

^*.

Lúclã-Carvalho


